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"LEI MUNICIPAL N." 12021

Acrescenta parágrafo único ao arf. 5°. da
Lei Municipal 4,099, de 18 de Junho de

2021.

O Prefeito do Município de íbiraçu. Estado do Espírito Santo, no

exercício de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Ari. 1°. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 5°, da Lei

Municipal n° 4.099, de 18 de junho de 2021, com a seguinte redação:

•'Ari. 5^ [...]

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho

para a realização das despesas a que se refere este ariigo, nos

termos do § 1", do art. 60, da Lei n." 4.320, de 17 de março de

1964."

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Plenário Jorge Pignaton, em 30 de junho de 2021.
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